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Observações lmportantes

1) Existindo divergência entre as informaçöes constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as informações

constantes deste resumo.
Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especìficação dos produtos, unidades e demais

detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos

RESUMO

MODALIDADE NC DO PROCESSO LOCAL: cóoteo unse :
NTJMERO NO

COMPRASNE:

PREGÃo ELETRÔNIco 2022.10.13.01-DtV !v_w!v. çp M P BAS, ç_8V,9 ß 981373 01301-

OBETO

REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE MATERIAL DE LIMPEZA DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS Do MUNIcfPIo
DE CAUCAIA/CE.

DATA DA ABERTURA: HORA DAABERTURA TIPO:
CRITÉRIO DE

JUI.GAMENTO:
MODO DE DISPUTA

04 DE NOVEMBRODE2022 09:OOH IV]ENOR PREçO LOTE ABERTO

óneÃo e ene¡lcr¡ooR:

PRocuRADoRtA GERAL Do MUNrclPto

ÓRGÃo(S) PARTIcIPANTE(S}:

¡

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO VICE-PREFEITO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICfPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA

SEcRETARTA MUNrctpAL DE SEGURANçA prJBLtcA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORÇAN4ENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAN/ENTO URBANO E AN4BIENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL OE SNÚOE

SEcRETARtA MUNtCtPAL Or e OUCRçÃO

SECRETARIA MU N ICIPAL DE DESENVOLVIM ENTO RU RAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

SEcRETARtA MUNtctpAL oE pnrRtvôuo E TRANSpoRTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

TNST|TUTO Oe pnevroÊrucrn oo vunrcfpro
tNST|TUTO DO tvlErO AMBTE¡lrE OO tr¡UrutCfplO

AUTARQUIA I\4UNIcIPAL oe rnÂNsro

LrcrTAçÃo EXCLUSTVA OU COM

COTAS PARA ME E EPP?
FORNECIMENTO: PRAZO PARA ENTREGA: vIe ÊNcIA DA ¡Rp:

POSSIBILIDADE DE

AMOSTRAS?

SIIMSIM PARCELADO ATÉ os (crNco) DtAs 12 (DOZE) MESES

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçOES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio vìrtuã1, mediante pedido formal

a ser enviado através do e-mail: p-re.g9-o-Q.1.@.JçLJ.a-Ce-S-çelf-efe.q-e,Bpy.U, assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçöES, RECURSOS E

PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS,
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PREÂMBULO

o DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÃO DA PREFETTURA MUN|C|PAL DE CAUCA|A, através da pregoeira

designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima relacionadas,
torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00HS (NOVE HORAS) do dia 04 DE

NOVEMBRO DE 2022, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, em sessão pública por meio de
comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços,

formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO,

para REGISTRO DE PREçO, na forma ELETRÔNICA Ne 2022.10.13.0L-DlV, do tipo MENOR PREçO critério de
julgamento POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei

Federal n.s l-0,520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.s 8,666 de 21- de junho de 1-993 (com
as alterações da Lei n.s B.BB3/94 e da Lei n.s 9.648/98), do Decreto n.e7892, de 23 de janeiro de2OI3, Decreto
Municipal n,s 1,1"95, de L0 de março de 2021, Decreto Municipal n.s 1.2B9 de 20 de julho de 2022, Decreto
Municipal ne l-.188, de lL de fevereiro de2021e as exigências estabelecidas neste Edital.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A - COND|çÕES PARA COMPilçÃO, JULGAMENTO E ADJUDTCAçÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de
registro de preços e do contrato,

PARTE B -ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll- Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1".1-, A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO

DE MATERIAL DE LIMPEZA DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRFTARIAS DO MUNICIPIO OT CAUCAIA/CE., tUdO

conforme especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDrçÕES PARA pARTrCrpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LTCTTAçÃO

2.1. PODERÃO pARTtCtPAR DESTA LrCrrAÇÃO:

2.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURIDICA regularmente estabelecida neste País,

credenciados junto ao portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipalde Caucaia e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor,
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deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda,
cumprir a legislaçöes próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.

2.L.2.Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos

termos do art, 34, da Lei Federal n' 11.48812007, e que não se encontram em qualquer das exclusões
relacionadas no 5 4q do artigo 3e da Lei Complementar ne 12312006, deverão declarar no Sistema do
COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei,

2.1.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência defato impeditivo de sua habilitação.
2.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação.

2.2. NÃO PODERÃO PARTIC|pAR DESTA L|C|TAçÃO:

2.2.1,.licilantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1..1.. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF,

2,2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador,

2.2.4.Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação
ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas inidôneas e

estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força
dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE

EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);

2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666 /1993, nos termos do acórdão
ns t20I12020 do TCU.

2.2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários

ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso lll, art.9s da Lei Federal

ns 8666/93),
2.2.5.1,. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a Pregoeira

ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.
2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.

2.2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição.
2.2.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País,

2.2.10. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.
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2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:

2.3.1-. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado
no Portal de Compras do Governo Federal- Comprasnet, no sítio WWW,CON/IPRAS,GOV,BR, com a solicitação

de login e senha pelo interessado.
2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

2.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.
2,3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

23.5.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet,
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2,3.6, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.L, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.l". Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1,3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.L.4. Lances;

3.L.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1 Habilitação do licitante melhor classificado;
Recu rsos;

Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1-, Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma

filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas

as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.1,.Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
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4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a versão
sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a critério
deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações
necessárias ao pleno julgamento.

4,3, Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. conforme
art.26, Decreto n" 10.024/2019.
4.3.1-. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances, conforme parágrafo 8", art. 26, Decreto n" tO.O24/20t9.
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de julgamento.

4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

s. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1-. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste
instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada

exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo
discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá
minimamente:

5.1-.1-. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2, Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

5.1-.3. Prazo de entrega dos produtos, conforme os termos deste edital;
5.t.4.Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.L,5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital;
5.L,6, Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2, A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para

comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas,

salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada.

5.3. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com os

sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido,
observando as disposições constantes do item 5.10 deste edital, a licitante será desclassificada.
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fì

DI

Is

PRËFEITURA DE Procuradoria-Geral 1iJ
¡.)

It
ìJ

do Município 1i

DEPARTAMENTO DE CnSreO rt lrCrreçOns )0tt) 
J 0

5,4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais

após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela Pregoeira que,

dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento,

5.5.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárlas,

5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no

sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.

5,6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação

discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na disputa de lances,

o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o preço

unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada a

disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual

ao limite máximo acima especificado.

5.6.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal, conforme art. 8e, 5 2', Decreto n' 8.538/l-5.

5.6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,

inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor

valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. 8e, 5 3', Decreto n" 8.538/15.
5,7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR LOTE, expresso em reais,

5.8. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais

estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.

5,9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão

de abertura desta licitação, conforme Art, 48, 5 3e, do Decreto ne 10.024, de 2019, Caso a licitante não informe

em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

5.10, A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da

utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso

concreto, realizar o seneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja

ela inicial ou a final (adequada).

5,11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

5.72. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

5,1,2,1.. NO CASO DE CRITÉRIO DE IULGAMENTO POR LOTE: AO oferecer propostq no sistemø Comprosnet o

volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO TOTAL DO LOTE. Poro composiçõo do preço total do

LOTE, o fornecedor deveró verificar o quantitotivo total de cado item que compõe o LOTE cotado multiplicado

pelo seu preço unitório.
5.L2.2. NO CASO DE CR|TÉR|O DE JULCAM : ao oferecer proposto no sistemo comprosnet o

volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO UNtTÁRtO DO tTEM

l. ,¡ i l'
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO

6,1. Os interessados na forma dos artigos 34a37 da LeiFederal n.s 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-

se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos documentos
apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua

autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os

segu i ntes:

6.2. RELATTVR À HRerL[açÃO rUnlOrCR:

6,2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,

6,2,4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.
6,2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou, específica,

6.3. RELATIVA À NTCUNNIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1-. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3,3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3,3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3, a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3,3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentartoda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitaçöes, para

AÇOES
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a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 8l-, da Lei ns 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATTVA À QUAL| FrCAçÃO ECONÔM rCO-Fr NANCET RA:

6.4,L. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados

por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.1.1. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6.4.L deverão ser

apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

6.4.L.L.L.lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,O;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4,!.!.2, índice de Liquidez Corrente maior ou iguala 1,0;

AC

indice de Liquidez Corrente (LC) =
PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.L.I.3. índice de Solvência Geral maior ou igual a L,0;

AT

Índice de Solvência Geral (SG) =
PC + ELP

Onde:

ATéoAtivoTotal
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PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possuiem disponibilidades, bens e direitos realizáveis
no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigaçöes.
-Se igual a i-: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse
preciso

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três
índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">L" é recomendávelà comprovação da boa situaçãofinanceira
(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado,
melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

6.4.1,.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação

da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de execução de um

possívelfuturo contrato com a Administração Pública, Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos

padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.
6.4.2.Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a t0% (dez por cento) do valor estimado

da contratação;
6.4.2.1,. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante,
6.4.2,2, Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao item 6.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar pelos

itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta

classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida,

6.4.3, Certidão negativa defalência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidorda sede

da pessoa jurídica;

6.4.3.7. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666 /1993, nos termos do acórdão

ns 120t12020 do TCU.

6.s. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCrr¡rCR:

6.5,L. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto
compatível com o objeto da presente licitação.

ìi
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6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

6,6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de27/L011999, publicada no DOU

de28h0h999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7s, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 1-6 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condiçã0 de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

6,6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6,6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (arl.32,52s, da Lei n.e 8,666/93).

6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;

6.6.4.t. A documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, inclusive quanto ao objeto,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php)

d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos

60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n" 73.726, de

8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

6.7. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal ns tt.4\Bl2007, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a regularização do

(s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispöe a Lei Complementar

ns 12312006

6.7.1. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

6.9, Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem

como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.10, Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC ne!23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

su bsequente.

Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

DEPARTAMENTO DE GESTÃO
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6.1-l-. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

6.12,O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitaçã0, observado o disposto na Lei ns 9,784,de
29 de janeiro de 1999

6.1-3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBUCA DO PREGÃO ELETRONICO

INFORMAçÕES GERAIS

7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em

todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).

7.1-.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como

Pregoeiro(a).
7 .1,.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do sistema

eletrônico.
7.1..3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de preços

e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites de data e

horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços

a presentadas.

7.2.2.Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o

cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.

7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo

procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital,

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE I-ANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

7.91. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços

lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4,DA FASE DE I-ANCES

7.4.1. Para efeÌto de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.

7.4.L.L. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os
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licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.4.1,.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.

7,4,1.3,0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais),

conforme artigo 3L, parágrafo único do Decreto ns 1.0.024, de 20 de setembro de 2019,

7.4.2.Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

7,4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO".

7.4.3.1. No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada portodos os

licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém

o melhor preço, obtido no encerramento da sessão,

7.4.4. Aberla a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao s¡stema

para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5, Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.4,6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.4,7, Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)

Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias, inclusive por ocasião da

entrega Proposta de Preços final consolidada,
7.4.8, No modo de disputa aberto, de que trata este ed¡tal, a etapa de envio de lances na sessão pública durará

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4,8, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando

se tratar de lances intermediários.
7.4.10. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8e7.4.9,a sessão pública

será encerrada automaticamente.
T.4,tL Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item

7.4.!0, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de

lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art.7e do Decreto Federal ns

1,0.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados,

7.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir portempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.4.14. Na hipótese dos itens 7.4.I2 e7.4.!3, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
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7.4.I5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

7 .4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

7.s. DAAPL|CAçÃO DOS CRrrÉRrOS DE DESEMPATE

7,5,1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e
art. 45 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido

no 5 2s do art. 3s da Lei ns 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese,

7.5.2.8m relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte

e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44

e 45 da LC nsL23, de 2006.
7.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1, caso não haja envio de lances após

o início da fase competitiva.
7.5.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5,5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
7.5.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.5.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira

que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas,
7.5.9, Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3e, 52e, da Lei

ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.9.1,. Produzidos no País;

7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.5.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

7.5.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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7.6. DA NEcocrAÇÃo:

7.6.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7.6,3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente escoimada

do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):

7.7.!. Encenada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL

(CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,

contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.

7 .7 .2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da autoridade

competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço

adeq uad a,

7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padröes e formalidades

exigidas a proposta inicial.
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao novo

valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação, podendo, a

Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).

7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta de

preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente valores inferiores

ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem

como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens'

7.7.7.A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificaçöes por

parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente.

7.7.8. Alicitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a

vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a

menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado

7.8.1.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n" !23, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www,portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas,

empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará

(http://municipios.tce.ce.gov,br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias

por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3", inciso ll, da LeiComplementar

n' !23, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3', S 2', do mesmo diploma, em caso de início

de atividade no exercício considerado,

A Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
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7.B.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente,
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de

que trata o artigo 3', 5$ 9'-A e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006.

7,8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a) Pregoeiro(a)
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3', S59', 9'-4,10 e t2,
da Lei Complemenlar n"t23, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços

7.8.4, Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especif icações do objeto.
7,8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne M55/20I8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.
7.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 3" do artigo 43 da Lei

Federal n'8.666, de 1993,

7,8,7, Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão,

a,1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

aos custos com indícios de inexequibilidade;

de trabalho;

privada;

suprimentos, supermercados e fabricantes;

setoriais;

disponha para a prestação dos serviços;

ìl
Þrtj
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b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,

e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

7.8.8, Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.8.I0. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.8.tL. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado porsolicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).

7.8.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim sucessivamente,

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

7.8.13, Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.8.74. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

7.8.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na

Lei ne 9.784 , de 29 de janeiro de 1999.

DA HABILITAçÃO

7.9. HABTLTTAçÃO DO LTCTTANTE CLASSIFICADO:

7.9.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS

Rubri
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7.10. ENCERRAMENTO DASESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes participantes, as Propostas de Preços e lancesverbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,
pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.

7,10,t. Ao final da sessã0, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto desta

licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,

devidamente instru ído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;

b) À Rssessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecer jurídico;

c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de ARP/Contrato(s),

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.tt.t. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema

eletrônico, Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar

o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.1t.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras, quando

houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos e/ou

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisöes. Neste caso,

a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro)

horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet.

DOS RECU RSOS ADM I N ISTRATIVOS

7.12. DAS rNTENçÕES DOS RECURSOS:

7.12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a intenção

de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo

de 03 (três) dias para apresentação das razöes do recurso no Sistema do COMPRASNET. As demais licitantes

ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazöes dentro de igual prazo, que começará a

contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

7.12.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo

próprio do sistema.

7.12.2.1,. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intençöes de recurso deve ser avaliada tão

somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação - TCU Ac. 520/2014-Plenário.
7 .12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, bem

como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo

constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do

direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

7.12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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7.12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos endereços

eletrônicos: https://www.gov.br/compraslpl-brle https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
7.12.6. Os memoriais (razöes de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica.

Havendo necessidade de apresentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não

suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da

Comissão.

7.L2.7. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderarsua decisão ou fazê-lo subir.

7.I2.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

7.1.2.8.I. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)

Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do

processo.

s. DA(s) DOrAçÃo(ÖES) oRçAMENTÁRrA(s)

8.1-, As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.L. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

9.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10. DA FORMALTZAçÃO On ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1-. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata

de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n's l-.1-95, de

1-O de março de2O2t e Decreto Municipal n.s l-.289 de 20 de julho de 2022, da Lei n.e 8.666193, da Lei n.s

10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

L0.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lll) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada,

1,0.1,.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer

às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços-anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o licitante

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação

entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital'

10.2.1.. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA

t^c
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t0.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto dia útil

do mês subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos

aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal

n.e 1.195, de 10 de março de 202t e Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022, e nos artigos, 57 ,58
e 65 da Lei n.e 8.666193, exceto os acréscimos de que trata o 5L'do art. 65.

10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela

decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ns 8,666/93, se a proposta registrada continuar se

mostrando mais vantajosa à administração.

10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.

10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Departamento

de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro

de Preços.

10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

10.9.1, O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal n.e

l-.195, de 1-O de março de2021, e Decreto Municipal n.s 1-,289 de 20 de julho de 2022.

j.0. j.1. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior

ao preço registrado, por fato superveniente,
t1.t2. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira,

1O.13, Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à rnédia daqueles apurados pelo Município para determinado item.

IO.I4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14.t. O quantitativo decorrente d s adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na total dade,

rgãos

eRu
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ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão geren ciador e ó
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participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados

os dispositivos da Lei Federal 8.66611993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em

igualdade de condições.

11. DA FORMALTZAçÃO OnS CONTRATAçÕES

1]..1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

1L.L.L. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato.
1,1.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital,

11.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento.
tt.t,4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

do adjudicatário e aceita pela Administração.

11-.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a serfirmado.
1,1,.t.6.lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo

único art, 61- da Lei ns 8.666/93.

11.2. DA MANUTENçÃO OnS CONDTçÖES DE HAB|L|TAçÃO E DAS TMPLICAçÕES POR NÃO ATENDIMENTO A

coNVocAÇÃo:
1,1,.2.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e das demais cominaçöes legais.

12. DAS SANçÕES

L2.L. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de

registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de Iicitar e contratar

com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no caso

de:
os ou termo de contrato quando regularment convocado;

Rubri

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preç
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b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Federal ns 8.666/93, Lei Federal ne 10.520/02 e Lei Federal ne n.846/13).
ll, Multa moratória deO,3To (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, contados

do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até

o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na entrega;

lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)dias;
1-2.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou

em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ns, 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei Ns, t0.520102, as

seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de t% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do valor

global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

1,2.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

72.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
I2.4.7. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 1-0 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e

descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05

(cinco) anos.

12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' Os casos

ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados

à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes para a devida apuração'

Rua. CoronelCorreia ne t073, Parque Soledade
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12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante,

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

L2,5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

aplicação de sançöes à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregãor as comunicações à licitante

serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos

documentos do processo.

12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao SICAF

e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o

desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das

responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13,1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a execução do

contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":
(1-)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

13.2. Acontratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançöes administrativas pertinentes, previstas na Lei

Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação

ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis.

14. DOS ESCLARECTMENTOS, TMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOLICITAçÕES DE ESCI-ARECIMENTO E IMPUGNAçÕES

Rua. CoronelCorreia ns L073, Parque Soledade
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1-4.1. eualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

recebimento das propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

1,4.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não

o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso,

t .t.Z.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o irnpedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente'

14.2, Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-mail:

nresao0l @ licitacao.cau caia. ce.sov. br que preencham os seguintes requisitos

14.2.1". O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo ed¡talício;

14,2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

14.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;

14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)

válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for

o caso,

I4.4, Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.

14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - cE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação

de cópia da íntegra do ato proferido pela administração nosítiovirtual: www,tcm'ce'gov.br/licitacoes'

14.6.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado,

14,7, Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do

edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulação das Propostas de Preços.

1,4.7.Leualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original'

DILIGÊNCIA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

14.g. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo

para a resposta.

t4.B.r. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação'

14.9. REV9GAçÃ9 E ANUI-AÇÃ9: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

perti;ente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

1s. DrsPoslçÕrs crRRts
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15.L. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

fu ncionamento da administração.

15,2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)

competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.e 8.666/93.

L5.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município,

exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de

Licitaçöes da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei

Orgânica do Município e no site www.compras.gov.br.
L5,6, Quaisquer informações poderão ser obtidas das OB:OOh às L2:00h, na Sede do Departamento de Gestão

de Licitaçöes de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, L073, Parque Soledade,

Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.

15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,

nos termos da lN 04/201S-TCM/CE.
i.5,8. Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, l-B DE OUTUBRO D82022

MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA

PREGOEIRA DO MUNICÍPIO

Rua. Coronel Correia ne L073, Parque Soledade
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ANEXO I

pRoJETO BÁS|COÆERMO DE REFERÊNCIA

r- TNFoRMAçÖ ES PRtMÁRIAS, CLASSIFICAçÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

. PROCURADORIA GERAL OO VUruICIPIO

r.z. ÓneÃos PARTICIPANTES:

! GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO VICE-PREFEITO

coNTRoLADoRtA GERAL oo H¡urulcfplo

SECRETARTA MUNtctPAL DE ADMINISTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA

sEcRETARTA MUNtctpAL DE sEGURANçn eÚaltcn
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MU N ICI PAL DE DESENVOLVI M ENTO RU RAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

tNsTrruro or pngvloÊruclA Do MUNlclPlo

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

I

¡
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

2. DooBJETo:REGtsrRoDEpREçosvtsANDoFUTURAEEVENTUALAoutStçÃoDEMATERIALDELIMPEZADEINTERESSE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICfPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: l(Lotes/ltens e

especificações dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório)'

3. JUSTIFICATIVAS:

3.1. DA CONTRATAÇÃO:

A prefeitura Municipal de Caucaia/CE, justifica a abertura do presente procedimento licitatório em face da

necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza e produtos de

higienização para atender as necessidades das diversas secretarias municipais e demais órgãos que compõem

a esfera municipal, buscando manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores, bem

como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento

de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.

3.2. DA UTILIZAçÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua. Coronel Correia ne !073, Parque Soledade
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Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto Federal

ns 7.892/20L3, Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de

entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação.

Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro

de Preços, com previsão de consumo para L2 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando

futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais

necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da economicidade,

que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a

aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração Pública

está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e máximos

pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de

contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante

instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração,

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e

economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado,

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as ponderaçöes atenuadas,

justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

3.3. DA pARTtCtPAçÃO EM FORMA DE CONSÓRCIO:

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio,

haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de

participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto tratar-se de aquisição, ou seja,

de objeto divisível, onde a pluralidade de empresas pode ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de

capacidades para o mesmo fim,

Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas postuladas no projeto

básico/termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais limitaram, tão somente, as disposiçöes

constantes da Lei, condições estas suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará

restrito o universo de possíveis licitantes individuais,

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que,

em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questöes de alta

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiçöes de suprir os

requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso,

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de possíveis

competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas

:o

Rubric
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il- DA CLASSTFTCAçÃO ORçAMENTÁR|A, DOS RECURSOS FTNANCETROS E VALORES ESTTMADOS DA DESPESA

+. oornçÃo(ÖES) oRçAMerurÁnrn1s¡:

Na licitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação Orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade

de que o(s) órgão(os)tenha(m) prévia dotação orçamentária (5 2', do art. 7'do Decrelo n'7.89212013).

s. FONTE(S) DE RECURSOS:

Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 18.907.921,21 (Dezoito milhöes, novecentos e sete mil, novecentos e vinte e um reais e

vinte e um centavos).

7. METODOLOGTA DO ORÇAMENTO:

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,

conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

III_ DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIçOES

8. CR|TÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

8.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
B.l-,1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
r Provisoriamente,noatodaentrega,paraefeitodeposteriorverificaçãodaconformidadedoitemcomasespecificaçöes
constantes da proposta da contratada;
¡ Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, mediante a

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

8,1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo

verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a

quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

9. LOCAL DE ENTREGA DO OBJEÏO

9.i.. Os produtos/itens deverão ser entregues no local designado na ordem de compraffornecimento emitida pelo órgão

demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

9.1.1. A contratante poderá emitir várias Ordens de Compra/Fornecimento, conforme demandas.

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA

10.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de

periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade de itens a serem entregues,

10.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;

10.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratad a;
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10.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de

especificação,

11. PRAZO PARA ENTREGA

i.i..1, Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA,

que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

L2. PRAZO DE VIGÊNCIA

12.L. AAta de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente,

nostermos do artigo 57,da Lei Federal ne 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de

ns l-.1-95, de L0 de março de 2021. e Decreto Municipal n.s 1,289 de 20 de julho de 2022.

13. DO PAGAMENTO

13.j.. O pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação

necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor,

acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, inclusive em relação as

contri bu içöes sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

14. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

14. j-. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade solicitada, marca,

o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste

documento;
L4.L.t. Anexar juntamente a proposta de preços apresentada, conforme exigência constante na descrição de

cada produto no anexo I deste Termo de Referência, Ficha Técnica / Ficha Técnica de lnformação de Segurança

de Produtos Químicos (FISPQ), conforme a necessidade do item'

1,4.2. Alicitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado

alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro

da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;

14.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR LOTE, desde que

atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência'

15. DAS VERIFICAçÕES E AMOSTRAS

tv- DA FORMULAçÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS
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15,1. JUSTIFtCAT|VA QUANTO A APRESENTAçÃO 0e AMOSTRAS: Justifica-se a apresentação de amostras quanto

da fase das propostas de preços, haja vista que as mesmas são imprescindíveis para aferição da qualidade dos

produtos em detrimento dos valores e características ofertadas pelos participantes, de modo que, nesse

momento, possa ser verificado a comprovação da capacidade de oferta dos itens cotados. Ressalta-se, ainda,

que a apresentação cle amostras em momento posterior pode retardar o andamento do processo, prejudicando

a eficiência e celeridade da futura contratação, o que seria prejudicial ao interesse da administração,

especialmente em razão da extrema necessidade do objeto. Ademais, a apresentação das amostras nesta fase

também se demonstra como cabível, posto que a fase competitiva já teria sido ultrapassada, logo, já teremos

conhecimento quanto aos devidos vencedores em cada item, portanto, não haveria qualquer mácula ante a

competição e ao sigilo do processo. Por fim, o julgamento das amostras será realizado ante o critério de

classificação adotado, ou seja, o de menor preço, atendendo, ainda, aos pressupostos da vantajosidade

financeira e da economia aos cofres públicos,

1-5.2. DOS PROCEDTMENTOS QUANTO A APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS:

15.2.t. Ultrapassada a fase de lances, a Pregoeira comunicará aos participantes quanto abertura da fase de

apresentação de amostras, onde, TODOS OS LICITANTES participantes (independentemente de colocação)

deverão apresentar 01 (uma) amostras de cada item cotado, sob pena de desclassificação.

15.2.2. A apresentação das amostras deverá ser reaiizada em até 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação

procedida pela Pregoeira, as quais deverão ser apresentadas diretamente no Almoxarifado Central do Município

de Caucaia, localizado na Rodovia Estruturante CE- 085, KM-03, ns 3130, Parque ltapuã, Caucaia/CE das 08:00hs

às L4:00hs,

15.2.2.1,. A licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem igual à que será entregue por ocasião do

fornecimento, devidamente identificada.
15.2.2.2. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverão ser

apresentadas conforme determinado no edital.

1_5.2.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA disponibilizará um servidor para o recebimento das amostras.

15.2.4. Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação das amostras dos produtos, onde, somente será

verificada a amostra do licitante provisoriamente declarado vencedor de cada item, em ordem de classificação,

até que haja o atendimento deste requisito pelos interessados,

15.2.5. As amostras serão submetidas a testes de qúalidade, onde serão avaliadas pelo(s) Profissional(is), o(s)

qual(is) expedirá(ão) parecer Favorável ou Desfavorável da amostra avaliada, de acordo com especificaçöes

descritas do projeto básico/termo de referência e resultados destes testes;

IS.Z.6. Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substituí-las, sendo analisadas

somente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, conforme informações, marcas e demais

características constantes em sua proposta de preços.

15.2.7, As amostras dos produtos aferidos não serão devolvidas, haja vista que serão sul:metidas aos testes de

utilização.
tS.2.B. As amostras que não forem submetidas a testagem, poderão ser retiradas pela empresa após 4Bh do

processo finalizado.

16. DAATADE REGISTRO DE PREçOS

uR

À,

#u

VX 30

V - DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REG. DE PREçOS, E GESTÃO DO CONTRATO
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16.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s) futuros

contrato(s) a serem firmado(s);
16.2. AAta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e vigerá

pelo prazo de 72 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes, nos

termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais requisitos do Decreto Municipal de Ns 1.195, de

10 de março de 202t e Decreto Municipal n.s 1-.289 de 20 de julho de 2022.

16.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora, representada pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de No

L.l-95, de 10 de março de202L, da Lei ne 8.666/93, Decreto Municipal n.e 1.289 de 20 de julho de 2022, daLei

ne 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

t7. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL

tT.L Agestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar com esta

finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispöe o art.58, inciso

lll, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93,
17.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros ¡nstrumentos hábeis e

promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.

17.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.

t7.4. Apresença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

1-7.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as

exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

L8.L, Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos

definidos nesta Ata;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência,
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata'

lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal

de Ns 1.L95, de 10 de março de 2O2I e Decreto Municipal n,s 1-.289 de 20 de julho de 2022'

V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços

registrados.

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:

19.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro dePreçosficaobrigadoa

vr- DAs oBRTGAçÕES E RESPONSABILIDADES
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a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a

execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes doSistema

de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;

d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, alé25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos L" e 2' da Lei

n,s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -
carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal

de Caucaia;

g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificaçöes exigidas e

padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa

ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;

l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta

a q u isição.
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ANEXO I

pRoJ ETo sÁstco/rgnMo oe ngrrnÊrucrR

1. DOS ITENS/LOTES:

L.l-, Justificativa quanto ao quantitativo: A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo,

o quantitativo apresentado reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos L2 (doze)

meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim,

somente, em havendo necessidade e ou demanda,

L.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de formulação

de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência.

1,3. Do critério de julgamento: MENOR PREçO POR LOTE

L.4. Do modo de disputa: "ABERTO",

t.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais),

conforme artigo 3l-, parágrafo único do Decreto ns I0.024, de 20 de setembro de 2019,

L.s. DAJUSTTFTCATTVATÉCNtCAPARAADOçÃODECR|TÉRTODEJULGAMENTOPORLOTE-EMATENDIMENTOAO

QUE DISPöE O ACÓRDÃO DO TCU DE NE 1592/20t3 - PLENÁRIO:

Considerando o princípio da proporcionalÌdade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma,

os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a

comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as

peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de participação

aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que o objeto em tela se coteja por sua similitude de gênero,

onde justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por

consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art.23,
g1o, da Lei n.e 8.666193. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens

pretendidos, quando da demanda ser única em relação à especificidade da finalidade buscada. Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único

conju nto,
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LITRO

UND

LITRO

GArÁo

Áeur serurÁnrA 1 urRo - ESPEctFtcAçÃo: ÁGUA

SNT'¡IIÁRIA ASPECTO LIQUIDA TíVPIOO LEVEMENTE

AMARELADO, TEOR DE CLoRo ATtvO l%P/Pl:2,o-2,5
PH DO PRODUTO (PURO): tL,s -I2,5, DENSIDADE

(c/rr4l) -20ec: 1,0s coMPoslçÃo HlPocloRro DE

sóoto, EsrngtLtzANTE (HIDRóxtDo DE sóolo r
cLoRETo oe sóoro¡ e Ácun porÁvrl. FRASco coM
1 LtrRo. A EMBALAGEM oEvERÁ coNTER

EXTERNAMENTE oS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,
pRocEDÊNcrA, ruúv¡Ro Do LorE, vALIDADE E

oescntçÃo oo eRoDuro

Áctoo tvtuRlÁlco 1 Lt-rRo - ESPEctFtcAçÃo: ÁclDo
vuRtÁlco, rNDtcADo PARA LTMPEZA DE vAsos
snrurrÁnros E DESoBSTRUçÕES DE ESGoro.

corraeosrçÃo: Ácroo cLoRíonlco, NoNIFENoL

EToxrLADo r veículo. FRAsco coNTENDo 1 LtrRo.

A EMBALAGEM ogvenÁ corurrR EXTERNAMENTE os
DADos DE TDENTtFtcAÇÃo, pRoceoÊruc14 DATA DE

FABRICAçÃo E VALIDADE, E NÚMERO DE REGISTRO

NA ANVISA.

nctoo tr¡uRlÁIco 5 LlTRos - rsrrctrtclçÃo:
eseecrrrclçÃo: Ácr oo vtuRrÁlco, I N DtcADo PARA

LIMPEZA DE VAZoS SANITÁRIOS E DESOBSTRUçÕES

DE ESGoro. covteostçÃo: ÁctDo cLoRíDRIco,

NoNIFENoL ETOXILADO E VEÍCULO. FRASCO

coNTENDo 5 LtrRos. n eMenlAe¡vl oevERÁ

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

TDENTIF¡CAçÃo, pRocgoÊtrlcl¡" DATA DE

FABRIcAçÃo E VALIDADE, E NÚMERO DE REGISTRO

NA ANVISA.

3

ITEM

1

2

or..
'rt'-U'ð

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledadeä
-cý
;

Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

DErARTAMENTo DE cpsrÃo oe rrclreçÕes

r'¡úveno DE REGrsrRo No tr¿ltr¡tslÉRto DA sAÚDE

ncHnlÉc¡¡lce ne

t7!23

59€

16219

L207

425

toz

rfl

102

20574

2000

4000

4000

600

80

200

60

100

30

50

20

10

0

60

20

450

90

2L6

216

200

o

o

100'

35

240

55

70

100

0

o

0

l-0

10

L0

0

2L6

0

0

o720

1200

100

360

30

10

40

30

5000

o

52000

12584

50

500

50

10050

0

L50

0

480

480

1000

480

30

300

30

200200

30

300

30

50

40

300

40

UNIDADE

GALÃo

GALÃo

LITRO

Álcool EM GEL 70% s00 ML - ESpEctFtcAçÃo:

ÁLcooL EM GELTj% coNcENTRAçÃo DE 6s% tNpM,
EMBALAGEM puslca coM soo ML. coMpostçÃo
ETANoL (c¡s 64-17-s, Áeun lcas 7732-r8-s)
H I DROXTETTLCELU LOSE (CAS 9004-62-0) E G LICERINA

(cAS s6-sr.-s) (ANExAR FTcHATÉc¡¡tca ¡n pnopoge)

ALcooL GEL 70% 5 LIfRos - ESpEctFtcAçÃo: ÁLCooL

EM GEt- EtíLrco rurutno 7o%, ALoE vERA,

GL|CERINA E TRICLOSAN, GARANTINDO UMA
PERFEITA HIGIENIZAçÃo E CONFERINDO

HTDRATAçÃo e n¡acrcz À prrr, nrÉv DE IERFUMAR

SUAVEMENTE. GALÃo coM 4,sKG/sLT. coMPostcÃo
ETANoL lcAS 64-17-s. Áeua (cas 773-78-sl

AGUA sANtrÁRlA 5 LtrRos - EspEctFtcAçÃo: AGUA

snutÁnln ASpECIo LreutDA rílvptoo LEVEMENTE

AMARELADO, TEOR DE CLORO ATIVO (%P/Pl:2,0-2,5
PH Do PRODUTO (PURO): 11,,5 -I2,5, DENSIDADE

(G/ML) -20sC: 1,05, COMPOSTçÃO HTPOCLORITO DE

sóoro, EsraarLznrurr lHtonóxroo o¡ sóoro E

cLoRETo oe sóoro¡ e Áe un porÁvEl. GArÃo coM s
LtrRos. A EMBALAGEM oevenÁ coNTER

EXTERNAMENTE oS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,
pRoceoÊrucrn, ruúvEno Do LorE, vALTDADE E

ruúueRo DE REGrsrRo ruo vrr.lrstÉRto on snúor.
(ANEXAR RcHaÍcrurca ¡rA PRoPosrA)

ÁLCOOL EM GEL 7096 1 LFRO - ESPECTFTCAÇÃO:

ÁIcool EM GEL ANTISSÉPTICo, CONCENTRAçÃO DE

70. INPM, EMBALAGEM PLASICN COM ]- LITRO,

INDIcADo PARA ANTISSEPSIA IMEDIATA DAS [/ÃOS,

LIMPA E HIDRATA DELICADAMENTE. A EMBALAGEM

DEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE o NÚMERO DO

LOTE, A DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE.

coMposrcÃo ETANoL (cAs 64-17-s, ÁGUA (cAS

7732-18-5\ HTDROXTETILCELULOSE (CAS 9004-62-0) E

GLTCERTNA (cAS s6-81-s) (ANÐ<aR ncHnlÉcruca Na
PROPOSTA)

7

5

6

4

ý
Rua. Coronel Correia ns 1073, Parque Soled e

79333

Caucaia/CE - CEP:6

ù¿

g
rn
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PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do l'lunicípio

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇOES

HTDROXIETILCELULOSE (CAS 9004-62-0) E GLICERINA

55-18-5 rrcHerÉc¡¡lca rue

77209

5A77

5446

332

7754

102

51

ro2

5

51

20736

1500

50

L00

1000

600

100

648

5

10

70

o

30

5

20

25

5

20

5

o

450

0

180

0

5

300

0

100

5

o

100

20

55

5

70

L50

50

n

5

o

10

0

10

5

o

2].6

2L6

0

5

20

1200

60

120

5

10

50

0

40

5

3

50000

5000

L000

100

0

s00

0

300

2

0

o

o

L00

5

0

2000

10

1000

50

480

30c

50

200

5

40

300

50

200

5

40

100

0

50

5

10

LITRO

UNIDADE

UNIDADE

GALÃO

LITRO

DESTNFETANTE líQutoo 1 LlrRo -

DESTNFETANTE ríQuloo coM cLoRETo DE

BENZALCÔNIO EMUCIFICANTE OPACIFICANTE

coRANTE ¡nncRÂrucln r vgicuLo. pRlrucípto nttvo
cLoRETo DE BENZALCÔN|o r,5%PlP coM o PH s,5 -

7, CoM AçÃO DESINFETANTE. FRASCO DE 1 LITRO,

¡nacnÂruclas DIVERSAS. A EMBATAGEM DEVERA

DE

P

EXTERNAMENTECONTER

IDENTI

OS DADOS

núvrRo oo

cERn úQulon PARA Plso. coueostçÃo: cERA DE

caRNnúen, CoNSERVANTE, FRAGRÂNCIA e vEícuLo.

ACONDICIONADO EM FRASCO PLASICO CONTENDO

1 LITRO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE

TDENTIFTcAçÃo, PRocEDÊNclA, PRnzo DE vALIDADE,

QUANTIDADE E I'¡ÚH¡ENO DE REGISTRO EM óRGÃO

COMPETENTE.

ESPEcTFtcAçÃo:INCOLOR 1 LITRO -CERA

AMACTANTE DE RouPA 2 LlrRos npARÊNcla:

LIQUIDA VISCOSO, PH 6,0 -7,O' ODOR

cARAcrERisrtco, soLUBILIDADE ev Ácua: too%'
pRnc RÂru clns vARIADAS. (ANEXAR FIcHA TÉcrutca ¡¡e

UTROS - ESPECIAMACIANTE DE ROUPA 2

corucerurnaçÃo -1o" INPM. neLtcnçÃo: uso

oovÉstlco. coMPoslçÃo: Áeun puRlrtcnon e

BENZoATo DE DENATÔNlco. covpostcÃo rinruoL

64-17-5Ì,, ÁGUA (CAS 7732-r8-sl E GLICERINA

rcaçÃo:70'INPM 5 LITROS- ESPECIF

(CAS

TIPO

ptcH¡tÉc¡¡lc¡ un

¡íuco HIDRATADO,Álcool t-ÍQutoo

lfeutoo 70" INPM l LlrRo -

Álcool líQuloo
cor.tcentRnçÃo -10"

oorr¡Éslco. coMPoslçÃo: Áeun punt¡tcnoa e

BENZoATo oe orl¡ntÔ¡tlco. coMPoslcÃo flANoL
(cAS 64-17-s), ÁGUA (cAS 7732-18-sl E GLIcERINA

usrrcrrtceçÃo:
TIPO

INPM.

RcHerÉc¡¡lca ne56-81--5

¡íuco HIDRATADO,

APLICAÇÃO: USO

t2

1i-

10

9

8

Rua. CoronelCorreia ne L073, Parque Sol æ
ý cCaucaia/CE - CEP: 6l-603-06
f
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PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

DEpARTAMENTo DE cesrÃo oe lrclraçÕes
t
Ç

o
d tn

d

vALIDADE e ruúveno DE REGtsrRo No MtNtsrÉRto

on saúoe. (ANExAR ¡tcmrÉcuca Do PRoDUTo E

FICHA DE INFORMAçÃO DE SEGURANçÁ DE

PRODUTOS tco NA

1.6073

995

37377

153

5

ro2

50

3348

50030

0

300

20

1-0

10025

0

20

65

90

1-0

o

1-0

36200

240

10

100

o

10

0

20

10

36

520

10

t20

100

50

40

40

L0

25000

13000

500

200

100

10

5

80

50

480

1000

200

80

50

10

80

t0

50

60

10

80

UNIDADE

GL

enlÃo

DESODORIZADOR DE AMBIENTE 360 A 4OO ML .
eseecrrtcaçÃo: DESoDoRtzADoR DE AMBTENTE EM

AERoSSoL, ¡RaeÂruCInS DIVERSAS, FRASCO COM 360

DEsTNFETANTE úeuloo 5 LtrRos - eseectrtcaçÂo:
DESTNFETANTE rieuloo coM cLoRETo DE

BENZALCôNto EMUcTFtcANTE oPAclFlcANTE

CoRANTE pRne RÂ¡¡cln r vEicuro. pRltlcípto ntlvo
cLoRETo oe ge N¡zALcôt!ro 1.,5% PlP coM o PH 5,5 -

z, cov nçÃo DESINFETANTE. GALÃO DE 5 LITROS,

rnnenÂ¡rcras DrvERsAS. A EMBALAGEM DEVERÁ

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

TDENTtFtcAçÃo, pnoceoÊrucln, NúMERo Do LorE,

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO I'IO VIIruISTÉRIO

on saúor. (ANEXAR FtcHATÉct'¡lce rua pnoposr¡)

DESINFETANTE NEUTRO LIMPUA PESADA" 5 LITROS -
rsRrcrrrclçÃo: DESTNFETANTE NEUTRo 5 PRo

euívrtcos possur AMpLo poDER DE AçÃo 2 EM 1.

INDICADO PARA USO EM LOCAIS DE LIMPEZA PESADA.

A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5A

GERAçÃo. E¡rcrÊrucra coMpRovADA coNTRA AS

sacrÉRrAs: SALMoNELLA cHoLERAESUIS,

STAPHYLOCOCCUS AUREUS, ESCHERICHIA COLI,

PSEUDOMONAS AERUGINOSA. AROMA: NEUTRO.

VOLUME DE 51, PESO L. 5.01, PESO B. 5,24KG,

VALIDADE: 24 MESES A PARTIR DA DATA DE

FABRICAçÃo. INFoRMAÇÕES GERAIS PRECAUçÕES E

cutDADos EM cASo DE AC|DENTE, coMPoslÇÃo:
pRncípro ATtvo: CLoRETo DE ALQUTL BENZTL

DtMETIL nrvôuo (c12-c18) E cLoRETo DE

DtDEctLDlMFt-rLAvôuo: 2%, NoNtLFENoL

EToxrLADo E vEÍculo. ASPECTo: Líeuloo con:
cnRncrERíslco. oDoR: NEUTRo PH: 6,5 t 7,0.

(ANEXAR ncHa Íc¡lc¡ NA pRoPosrA coM A
ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO E MODO DE USAR,

PRECAUCÕES E ACIDENTES)

15

L3

1.4

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
Ca ucaia/CE - CEP: 61-603-005
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PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município
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*
o-

\
DEeARTAMENTo DE GESTÃo or llctraçÕes

À ¿oovtL. A EMBALAcEM DEVERÁ coNTER

EKTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

pnoceoÊrucln, ruúv¡Ro Do LorE, vALIDADE E

¡¡útr¡ERo DE REGtsrRo No MlNlsrÉRlo on snÚoe.

7L4749

2440

8790

100

ro2

0

1121,4

500

o

300

L8

170

80

10

20

90

0

10

165

t,

0

150

0

o

20

100

0

100

U

0

o

20

10

0

20

0

240

50

120

50

20

20

100000

L000

8000

600

10

200

0

n

o

1000

480

20

300

50

80

300

50

80

40

10

Ãn

UNIDADE

entÃo

UNIDADE

-orrEnerrutt 

rfourDo soo ML - ESPEctFtcAçÃo:

DETERGENTE líQuloo NEUTRo coM PH (TAL QUAL):

6,s - 7,s. npaRÊncln: rÍQu too lÍv ptoo, apnRÊruct¡

líouroo ESBRANQUECIDo. LIQUIDA PARA LouçAS,

TENso ATtvo glooEcRAoÁvEL. FRASco coM 500

vL rRae nÂ¡lctns DIvERSAS. A EMealAe ervl o¡vrRÁ
CONTER ENERNAMENTE OS DADOS DE

DETERGENTE DE USO GERAL 5 LITROS 
I

eserctrtcaçÃo: DETERGENTE DE uso GERAL, ou E sE 
I

DESTTNA A LtMPEZA DE sUPERFÍclES uvÁvrts ltsas 
I

OU POROSAS, TAIS COMO: PISOS, PAREDES,

FAcHADAS, MATERIAIs slrurÉrlcos, eL¡srtcos, nço
rNox, FoRMtcAS E ETc. coMPoslçÃo ALQUIL

BENZENo suLFoNATo DE sÓoto (ÁclDo

SULFONICO)= A 9O%, DIETANOLAMIDA DE ÁCIDO

GRAXO DE COCO= A 6o%,HIDOXIDO DE SODIO = A
50%, LAUREL flER suLFATo oE sÓolo = A 27%,

ÁLcooL poLlvt¡¡tLtco, cLoRETo oE sÓolo, trnrnl
ISOTIAZOLINONA, AGUA DEIONIZADA E CORANTE

VERDE FOLHA. PRODUTO COM REGISTRO DA ANVISA.

(ANExAR FTcHATÉcNlcl NA PRoPo@_

DETERGENTE DE USO GERAL 1 LITRO. ESPECIF

DETERGENTE DE USO GERAI- QUE SE DESTINA A

LIMpEZA or suprnríclEs nvÁvEts LlsAs ou
POROSAS, TAIS COMO: PISOS, PAREDES, FACHADAS,

MATERIAIS SINTilICOS, prnslcos, Aço lNox,

FoRMtcAS E ETC. coMPoslçÃo ALQUIL BENZENo

suLFoNATo oe sóoto (ÁoDo sulFÔNlco)= e67,

DIEIANOLAMIDA OC ÁCOO GRAXO DE COCO = A

60%,HlDoXlDO DE SODIO= A s0%,LAUREL ÉTER

suLFATo DE sóDto = A27o/o,^Lcool PoLlvlNlllco,

cLoRETo or sóolo, METIL lsorlnzollNoNA, AGUA

DEIONIZADA E CORANTE VERDE FOLHA. PRODUTO

coM REGISTRO DA ANVISA. (ANEXAR RCHA rÉC¡¡lca

NA

rcqÇÃo:

18

L7

15
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DEIARTAMENTo DE cesrÃo oe lrcneçÕes

ú
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!rtla

JSud

tDENTtFtcAçÃq pnocEoÊr'¡cta, ruúvEno Do LorE,

vALIDADE e ruúvERo DE REGtsrRo tlo vltllslÉnlo
on saúor. (ANÐ<IR Rcm rÉc¡¡tc¡ Do PRoDUTo E

FICHA DE INFoRMAçÃO DE SEGURANçA DE

pRooutos eufvrco NA

L772

581

8118ro2

o

o30

500

1080

5

60

2

20

o

40

o

0

12

23

12

0

o

o0

240

o

0

o

0

0

20

00

o

40

10

20

20

3

8

0

250

6500

500o

0

o

o

20

0

740

500

100

L0

50

0

10

50

0

0

10

20

GALÃO

GAr-Ão

GAr-Ão

HrPocloRno or sóoto A s% 5 LtrRos -
ESpEct FrcAçÃo : HrpocLoRlro sóDto A 10% ASPECTo

LíeurDo Lírr¡proo LEVEMENTE AMARELADo, oDoR
cnRncrrRÍsttco DE cloRo, TEoR DE cloRo ATtvo
(%P/Pl 5%, PH DO PRODUTO PURO: 11,5 - 12,5,

DENSTDADE (G/ML) -2Os C: 1,05 PARA SUpER¡íC|ES

FIXAS, INDICADO PARA QUALQUER AREIA E

SUPERFÍCIE ONDE NECESSITE LIMPEZA, ASSOCIADA A

DETERGENTE LÍQUIDO 5 LITROS - ESPECIFICAÇÃO:

DETERGENTE rÍeuroo NEUTRo coM PH (TAL QUAL):

6,s -7,s. npanÊ¡,tctn: liquloo LÍMPtDo, APARÊNclA

úeuroo ESBRANeUECIDo. LIQUIDA PARA LouçAS,

TENSo ATtvo BToDEGRADÁvEL. GAuÃo coM s

LltRos, rRaeRANctAs D|VERSAS. A EMBALAGEM

DEVERÁ coNTER EXIERNAMENTE OS DADOS DE

tDENTt FtcAçÃo, pnocEoÊrucln, ru ú rr¡ eRo Do LorE,

VALTDADE E NúMERo DE REGISTRo ¡o HrltrllsrÉRlo
oa snúoe. (ANEXAR FtcHATÉcNtcA Do PRoDUToS E

FICHA DE INFORMAçÃO DE SEGURANçA DE

pRoDUTos eufvtcos (rspo) NA PRoPosrA)

HIPocLoR[o oE sóoto A 1% 5 LtrRos -

ESpEcrFrclçÃo: HtpocLoRrro sóolo a 1% ASPEcIo

LÍeutDo lívproo LEVEMENTE AMARELADo, oDoR
cnnacrenÍslco DE cloRo, TEoR DE cloRo ATtvo
(%P/Pl 1%, PH Do PRODUTo PURO: 1L,5 - 1.2,5,

DENSIDADE (G/ML) -209 C: 1,05 PARA SUPERFÍCIES

FIXAS, INDICADO PARA QUALQUER AREIA E

supERTÍcIe oNDE NECESSITE LIMPEZA, ASSOCIADA A

DESTNFECçÃo, coMo RALos E vAsos sANtrÁRtos,
EMBALAGEM GALÃO COM 5 LITROS. A EMBALAGEM

OEVENÁ COI..¡TCR EXTERNAMENTE OS DADOS DE

tDENTIFtcAçÃo, pnoceoÊrucl¡" NúMERo Do LorE,

vALIDADE r ruúvERo DE REGtsrRo tlo H¡ll.ltstÉnto

on snúoe. {ANEXAR rtcnarÉc¡¡rce ruA PRoPosrA)

20

21.

19

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
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JUC

DESTNFECçÃo, coMo RALos E vAsos sa¡lltÁRtos,

EMBATAGEM GAtÁo coM 5 LlrRos. A EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

tDENTt FtcAçÃo, PRocEDÊNclA, ru Úrr¡ rRo Do LorE,

vALTDADE e ruúrvleno DE REGlsrRo r'lo vlrutstÉRto

DA SAUDE. Rcua rÉcrulc¡ tlA PRoPost

2382

2623

742

0

L02

0

o

1188

100

T2

200

20

10

1-0

U

0

30

0

o

0

t2

o

8

0

50

1C0

t,

0

50

0

0

20

0

o

20

0

L20

20

10

20

20

U

1500

260

500

50

U

o

5

0

0

soo

200

100

720

100

0

130

100

U

0

60

0

enlÃo

UNIDADE

GALÃO

-tnve 

noupns úeuloo 5 LlrRos - ESPEcIFIcAçÃo:

LAVA RouPAs riQutoo IDEAL PARA MAcIEZ E

coNFoRTO PARA SUAS ROUPAS. COMPOSIçÃO

ÁcrDo ALeutL., BENZENo suLFÔNlco LINEAR, PH 6,5

- 7,5 HtDRóxtDo oe sÓolo Á soø, Lnuntr ÉrEn

sULFATC or sóolo, TRIETANoLAMINA, cARBoNATo

oE sóoto, ESPESSANTE, BRANQUEADo oPTlco,

coNSERVANTE EMULSIoNANTE, essÊtlclÁu CoRANTE

E vEÍculo. PRoDUTo SANEANTE NorlFlcADo NA

ANVTSA N'25351,.28M9O/2OL5-22.LOTE, DATA DE

FABRICAçÃO VIDE MARCAçÃO NA EMBALAGEM.

(ANEXAR FtcHATÉctttcl na enoRosn¡

INSETIcIDA - ESPEcIFIcAçÃo: lNsETlclDA sPRAY PARa

ELIMINAçÃO DE ESCORPIÕES, BARATAS, ARANHAS,

FORMIGAS, MOSCAS, PULGAS, CARRAPATOS E

MOSQUITOS TRANSMISSORES DA DENGUE, ZICA

víRus r cHtKUNcuNYA. FRASCo coM 3o0ML À

4OOML. VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE

FABRIcAçÃO.

eseEcrrtcnçÃo: HtPocloRlro sÓolo n sø ASPECTo

t-íeuroo LíMPtDo LEVEMENTE AMARELADo, oDoR

caRncreRísltco DE cloRo, TEoR DE cloRo ATlvo

(%P/Pl ß%, PH Do PRODUTO PURO: 11-,5 - 12,5,

DENSIDADE (G/ML) -2OS C: ].,05 PARA SUPERFíCIES

FIXAS, INDICADO PARA QUALQUER AREIA E

SUPERFíCIE ONDE NECESSITE LIMPEZA, ASSOCIADA A

DESTNFEcçÃo, coMo RALos E vAsos snrullÁRlos,

EMBALAGEM GALÃO COM 5 LITROS. A EMBALAGEM

otveRÁ corutER ËxTERNAMENTE os DADos DE

tDENTTFTcAçÃo, pRoceoÊrucln, ruÚvERo Do LorE,

vALIDADE e ruúvEno DE REGlsrRo tlo lvttltstÉRto

A 1096 5 LITROSHIPOCLORTTO DE

RcHeÍcrutcaruaDA SAUDE.

\z¿
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LtMpAVtDRo sEM GATtt"Ho 5oo n,lL- EseectrtclçÃo:
LtMpA vtDRo, lpo LÍQuloo, coR MUL. FRASCo

PNSICO DE 5OO ML, SEM GATILHO. A EMBALAGEM

oevgRÁ cotrER EXIERNAMENTE os DADos DE

TDENTTFTcAçÃo, pnocroÊruc1A NúMERo Do LorE,

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE T ruÚVITNO OE

REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE 25 100 100 1-00 20 8000 60 10 10 0 o 30 20 20 30 1098 0 96230 0 025

6325

105ort

13742

47t4

0

ro2

702

ro2

29L6

2646

25-74

100

0

24

80

50

l-0

30

20

20

o

25

o

10

0

30

30

180

36

o

36

36

0

50

50

50

o

100

U

50

10

50

o

o

10

0

0

10

120

L20

t2

720

n

20

40

0

2500

10000

4000

6000

0

50

50

500

80

0

o

4

480

480

1-00

480

30

80

20

80

80

30

80

50

60

20

60

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

LUSTRA MOVEIS 2OO ML . ESPECIFICAçÃO: LUSTRA

MOVEIS 2OO ML POSSUI COMPONENTES QUE AGEM

DIRETAMENTE NA MADEIRA, FORMANDO UMA
prrÍcun pRorEToRA. DEtxA a supeR¡íctE
pRorEGtDA, coM npnRÊrucln LEVEMENTE

BRILHANTE E PERFUMADA, LIVRE DE SOLVENTES E

coM stltcoNE. rNDtcADo PARA MÓvEls, ¡Ónvtcls

LIMPADOR MULTIUSO LIMPEZA PESADA 5OO ML -

ESpEctFtcÁçÃo: LtMPADoR MULTluso DE uso
GERAL E LIMPEZA PESADA, FRASCO COM 5OO ML,

AROMA VARIADOS, A EMBALAGEV OCVENN CONTER

EK-ERNAMENTE os DADos DE IDENTIFIcAçÃo,
pnoceoÊ¡¡crn, ruúvERo Do LorE, vALIDADE E

ruú¡¡ERo DE REGlsrRo ruo v¡ulstÉnlo on seÚor.

LIMPADOR MULTIUSO 5OO ML - ESPECIFI

LIMPADOR MULTIUSO DE USO GERAL, FRASCO COM

5OO ML AROMA NATURAL. INDICADO PARA LIMPAR

BANHEIROS, PIAS, PTNSTICOS, ESMALTADOS,

FoGÕES, GELADETRAS, MtcRooNDAS E suPERFiclES

LavÁvets. coMo DESENGoRDURANTE, LIMPEZA

nÁproa e EFrcnz NA cozlNHA. A EMBALAGEM

o¡vrRÁ co¡¡reR EXTERNAMENTE os DADos DE

TDENT|FTCAçÃo, pRocEDÊNclA, uÚH¡eno Do LorE,

DATA DE FABRTcAÇÃo E vALIDADEE trlÚvERo oe

REGISTRO NA ANVISA.

LIMPA VIDROS COM GATILHO 5OO ML

ESeECTFTcAçÃo: LIMPA vtDRo, ttpo LíQuloo, coR
AZUL. FRASCO PLASTICO DE 500 Ml- coM GATIIHO. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

DADos DE toerurtrtcaçÁo, pnoceoÊructn, NÚMERo

Do LorE, vALTDADE e ruú¡¡ERo DE REGlsrRo NA

ANVISA.
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e supe n¡íctes ESMALTADAS. coMPostÇÃo
euÍH¡rca: ALCALTNtzANTE, coNSERVANTE,

SEQUESTRANTE, FORMADORES DE FILME,

ESpESSANTE, rRneRÂrucrn r vEículo. PRoDUTo

NOTIFICADO NA ANVISA. VALIDADE: 35 MESES.

2078

19006

13872

3732

340

0

0

170

2L7A

o

42L2

1062

0

50

720

0

200

0

1-0

1015

200

30

25

o

432

0

15

60

0

o

1218

18

430

050

50

0

1-00

0

10

10

10

0

10

25

L512

60

50

60

500

10

30

50

70

1000

1000

8500

12000

200

50

30

o

0

30

50

10

200

480

480

480

40

300

60

30

50

40

30

300

4

500

0

40

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

sABÃo EM BARRA 1 Kc - ESpECtFtcÁçÃo: snaÃo ervt

BARRA 1 KG, PACOTE COM 5 UNIDADES DE 2OO

GRAMAS CADA, ORIGINAL DO FABRICANTE,

rrrlorcncÃo DE uso. coMpostÇÃo, DATA DE

PoLIDoR DE ALUMíNIO 5OO ML - ESPECIFICAÇÃO:
poLrDoR oE nLuvíru1o, FRASCo coM 500 Mt-
coMposrçÃo: ActDo ALQUIBENZENo suFoNtco,
rnunrr ÉlrR, SUFANATo oe sóolg cLoREÍo DE

sóolo, coRnrute r vEÍcut-o. n evgaLne rv oevrRÁ
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFTcAçÃo, pRocEoÊructn, ruúvrRo Do LorE,

JALTDADE u ruúrueRo DE REGtsrRo trlo lvltllsrÉRlo
on snúoe.

LUSTRA MOVEIS 5OO ML - ESPECIFICAçÃO: LUSTRA

MOVEIS 5OO MI- INDICADO PARA A LIMPEZA E

coNSERVAÇÃo DE ENVERNIZADOS E LAQUEADOS,

supER¡íclr DE MÁRMoRE, couRo, MULEJoS E

OBJETOS ESMALTADOS COMO: FOGÕES,

GELADEIRAS, IT¡ÁQUIruNS DE LAVAR, ETC.

coveosrçÃo - veÍcuro, CERA MtcRocRtsrALlNA,

ÓLEo, pnRarí¡¡ICO, SILICONE, ALCALINIZANTE,

ESPESSANTE, ESTER DE SORBITAN, ESTER DE

SORBITAN ETOXILADO, PRESERVANTE, SOLVENTE

nu¡Áttco E ¡RneRÂrucln. PRoDUTo SANEANTE

NoTIFICADO NA ANVISA. LOTE, DATA DE FABRICAçÃO

E DATA DE VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM.
prone sn¡¡nÁRtA 35 G - ESPEctFtcAçÃo: PEDRA

snrurÁnla, coM No tr¡ítrt¡vo 35 GRAMAS, coM
supoRTE, rRaeRÂncle DIvERSAS. npucnçÃo: pnnn

vnso snutÁRto. A EMBALAGEM oevrRÁ corurrR
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,
pnoceoÊrucrn, ¡¡úvreRo Do LorE, vALtDADE E

ruúv¡no DE REGtsrRo trro lvutltslÉRlo on snÚog.
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DEPARTAMENTO DE GESTAO DE LICITAÇOES

Ud

rnanrcnçÃo, E DE vALTDADT E ¡túvrno oe
REGTSTRO NO tr¡UrltSrÉRtO On SnÚOE.

tr52

26744

6206

11036

74397

L70

85

0

0

770

0

3554

900

4500

900

o

o

600

0

40

50

100

0

200

20

o

U

o

U

50

0

0

150

216

216

60

o

o

60

o

20

o

30

50

50

100

o

0

50

L00

0

o

10

t-0

200

o

30

40

0L20

20

12

600

r20

20

20

20

20

30

20000

2500

4000

12000

1000n

400

250

250

20

30

20

o

o

o

1000

1000

1000

480

100

60

200

250

10

5050

100

200

250

10

40

50

T2

0

0CAIXA

LITRO

LITRO

SACHET

PACOTE

SABoNETE I-fQuIoo GLICERINADO PH 6,2 A 7,2 - T

LtrRo - esercrrrcnçÃo: SABoNETE rÍQuloo,
CONCENTRADO, GLICERINADO. INDICADO PARA

TODOS OS TIPOS DE PELE SEM AGREDIR O SEU

eeulLíeRto, HTDRATANDo E pRESERVANDo A suA
MACrEz. pRoDUTo srooreRnoÁvEl. EMABALAGEM
pnrvÁRrn Do pRoDUTo EM PoLtFItLENo

SABÃo EM pÓ zo Te - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM PÓ,
pAcorE coM 20 KG A EMBALAGEM DEVERÁ coNTER

EXÍERNAMENTE oS DOS DA IDENTIFICAçÃO,
pRocEoÊrucrn ruúH¿eRo Do LorE, vALtDADE E

NúMERo DE REGlsrRo No MtNtsrÉRro o¡ snúoE.

SABÃO EM PÓ 5OO GR - ESPECIFICAçÃO: SABÃO EM PO

eu sncuÊ DE sooc. A EMBALAcEM DEVERÁ coNTER

EXÍERNAMENTE oS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,
pRocroÊructn, rrrúvERo Do LorE, vALtDADE E

NúMERo DE REGrsrRo trto vlusrÉRto oa snúoe.
SABoNETE lfeutoo AtflrssÉPTtco 1 LITRo

estrctrtcaçÃo: sABoN ETE líeu loo arulssÉprlco
COM ATIVO TRICLOSAN O,5%, ODOR

caRncrERíslco, tNDrcADo pARA ASSEPSTA DAS

MÃoS. coM ASPECTO rÍQUIOO PEROLIZADO

VISCOSO, EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO,

DEVIDAMENTE ROTULADA COM A IDENTIFICAçÃO DO

PRoDUTo, PRAZo DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE,

REGtsrRo ruolrrcnçÃo No MtNtsrÉRto on snúor,
ncHn rÉcucn Do pRoDUTo, TNSTRUçoES E

curDADos NA urlrzAçÃo. (ANExAR FtcHA TÉcNlcA
NA PROPOSTA).

sABÃo EM pÓ soo e - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM PO

EMBALAGEM SACHET COM 8OO G, CONCENTRADO,

COMBATE MAU ODORES, ROUPAS LIMPAS E LIVRE DE

MANcHAS. A EMBALAGEM oEv¡RÁ coNTER

EXTERNAMENTE oS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,

PROCEOÊTTICIN, ruÚH¡ENO DO LOTE, VALIDADE E

NÚMERO DE REGISTRO r.rO N¿[.ilS]ÉRlO On SAÚOE.

rRae RÂrucrns n coMBtNA NA HoRA DA coMPRA.
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TEREFTALATO (pET) TAMPA FL|P ToP. coueostçÃo:
r-auRrL Étrn suLrnro oe sóoto, cocoAMtDoPRoPtL
orrnírua, EDTA, coRANTE, DISTEARATo PEG 9,

cLoRETo or sóolo DE ETANoLAMIDa or Ác¡oo
GRAXo DE côco, ¡oRvrnLoEloo, Ácloo cÍrRlco,
rssÊrucrn GLtcERtNA r Áeun. FRASco coM 1 LlrRo.

PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES A PARTIR DA DATA

DE FABRTcÁçÃo. (ANEXAR Rcue ftcrulcn rua

2240

10750

7632

0

0

010

0

9306

n

0

0

0

2

0

U0

o

o

o

o

o20

0

50

0

0

0

0

00

0

500

o

60

o

30

0

1000

1000

2000

0

o

U

0

5050

240

24030

5

o

L0

5

0

10

o

4

GALÃo

cArÁo

UNIDADE

\4NAGRE or Ál-cool 5 LtrRos - eseectrtcnçÃo:
vTNAGRE or Árcool coNcENTRADo, ACtDEz 6%.

GAtÁo DE 5 LrrRos. coveostçÃo: FERMENTADo

ncrlÉrrco oE Álcool. trlÃo corurÉv crÚrrru. n
EMBALAGEM oevERÁ corutgR EXTERNAMENTE o
LOTE, A DATA DE FABRICAçÃO E A VALIDADE.

(ANExAR rtcHa rÉcrutce ¡¡A PRoPoSIA)

SANITIZANTE EM PÓ 3,6 KG - ESPECIFICAÇÃO:

SANITzANTE ev pó, pnRn vERDURAS, LEGUMES E

FRUTA, SEPARE UMA SOLUçÃO DE O,5% (OU SEJA"

DTLUA soc EM 1oL oE Ácun LTMPA). LAVE

PREVIAMENTE AS VERDURAS, LEGUMES E FRUTAS

coM ÁGUA pARA RETTRADA Dos ResÍouos H¿ntoRrs.

coLoQUE oS VEGETAIS DE MOLHO NA SOLUçÃO POR

10 MINUTOS. EM SEGUIDA, RETIRE-OS DASOLUçÃO E

ENXAGUE coM ÁGUA LIMPA,

soDA cÁusl-tcA 35o G ESPECIFICAçÃO: SODA

cÁuslcn, EMBALAGEM coM 350 cRAMAs,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICÁçÃO E DE VALIDADE,

TNFoRMAçÕES Do FABRTCANTE E coMPostçÃo
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SERVE PARA

DESENTUPIR CANOS, PIAS, RALOS E CAIXAS DE

GORDURA.

4t
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BALDE FECHADO EV PIASNCO 1OO LITROS -

esPecrrrclçÃo: BALDE FECHADo pLnsttco covl
TAMPA RESISTENTE, CAPACIDADE 1OO LITROS.

TAMANHO:55 CM ETRO) 68 CM TU

UNIDADE o 5 5 30 0 5 0 o U 0 1600 4 100 0 10 10 10 0 747

1013

193

35

5547

7M

o

6

0

5

3

1_O

80

5

150

50

0

0

6

48

01_0

3

o

0

1,1

U

30

1_5

2

o2

3

12

1

2

2

o

o

2

o0

2

10

0

50

20

n

5

o

o

0

2

o

o

00

n

4

0

0

400

0

n

60

120

3

8

8

6

6

100

5000

500

500

0

0

0

0

0

1,0

0

0

4

12

o

5

40

30

24

1

o

5

0

0

50

0

50

5

2

o

0

30

0

1.

0

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CONJUNTO COM 06 LIXEIRA SELETIVA

ESPECIFICAçÃO: CONJUNTO DE COLETA SELETIVA DE

1OO LITROS COM 06 LIXEIRAS, INJETADOS EM

ctscÂDoR ANctNHo 14 DENTES - ESPECIFICAÇÃO:

ANctNHo É ren¡pennoo EM ToDo o coRPo DA
pEçA pRopoRctoNANDo n¡nlon REslsrÊrrlctn r
MENOR DESGASTE DURANTE O USO. FABRICADO EM

AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE,

POSSUI 2 MM DE ESPESSURA, POSSUI 14 DENTES, -

PoSSUI oLHo DE 26 MM DE DIÂMFÍRO, RECEBE

pINTURA ErrrnovÁrtcn a pó, eur rEM UMA

MELHoR APRESEruTNçÃO VISUNL E MAIOR PROTEçÃO

coNTRA oxtDAçÃo, TTNTA urtLtzADA run plruruRn É

ISENTA DE METAIS PESADOS NA SUA COMPOSIçÃO, O

QUE MINIMIZA O IMPACTO AMBIENTAL. O CABO DE

145 CM.

CARRINHO MOP COMPLETO COM 10 UND-

ESPECIFIGAçÃO: CARRINHO MOP COMPLETO UM KIT

euE pRopoRcrorua soluçÃo CoMPLETA PARA A

LIMPEZA DE PISOS FRIOS EM GERAL E OUTRAS

supER¡ÍcrEs, rrENS: 0l cARRo FUNCIoNAL- 01 BAIDE

oogrô:o LrRos coM z Áeuns LTMPA E sulA,01
cago aLuN¿lNlo t,4o vt - ot eaRRA Euno plÁsllcA

- 01 RFFII MOP IOOP COM CINTA 320 G - 01 PLACA

sl¡¡aLznoone plso voLHeoo - ot pÁ pop - ot
col,¡.lut¡to tvtop pÓ eo cN¡ cot'¡tEl,¡oo: or c¡go, ot
ARMAÇAo DE 6ocM, q1rcflljé !E_€Sç¡4

CESTO TELADO 10 LITROS - ESPECIFICAçÃO: CESTO

TELADO, MATERIAL PLASTICO, RESISTENTE.

CAPACIDADE: 10 LITROS, CORES DIVERSAS.

TAMANHO: ZZCrU(OrÂVnno) 25,5CM(ALTU RA).

cEsro TELADo 60 LlrRos - eseectrtcnçÃo: cESTo

TELADO COM TAMPA, MATERIAL PLNSTICO,

REDONDO. CAPACIDADE: 60 LITROS. TAMANHO:

¿¿cv (orÂv rrno) TocM (ALTU RA).
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prasr¡co PoLIPROPILENO (PP), ESTRUTURA

vgÁLrca co¡¡¡EccroNADA EM Aço cARBoNo 1020

GALVANIZADO, TAMPA BASCULANTE. ACOMPANHA

ADESIVOS E 04 GANCHOS (CADA) PARA FIXAçAO DO

sAco DE uxo. orsporuÍvEl NAS coRES: PRETo,

BRANCO, AZUI- AMARELO, VERMELHO, VERDE,

MARROM, LARANJA, CINZA. CAPACIDADE: L00

LITROS. MEDIDAS: 1-070MM (ALTURA) 2680MM

LARGU 425MM DI
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DESENTUptDoR DE vAso sANtrÁRlo - ESPEcI FlcAçÃo:

DESENTUPIDOR DC VASO SAT.IITÁRIO COMPOSTO POR

POLIPROPILENO E BORRACHATERVOPTNSIIC¡, CASO

LoNGo, coM ALTO PODER DE SUCÇÃO. CABO 80 CM.

DISPENSER PARA FIO DENTAL 4OO MT

ESpEctFtcÁçÃo: D|SPENSER DE Fto DENTAL

COMPACTO, COM DOSAGEM PERSONALIZADA, OU

sEJA. o usuÁRro DEFTNE A METRAcEM DE Flo

coNJUNTo MoP pó 60 cM coMPLEIo
EspECtFtcAçÃo: coNJUNTo MoP po socM
COMPLETO SEU SISTEMA DE FIBRAS EM LOOPING,

RnÉv vELHoR as paRrÍcurns E PRoPoRcloNA

EXCELENTE DURABILIDADE. COMPOSTO PELOS

SEGUINTES ITENS: 01 CABO OE NIUH'IÍI.¡IO

ANoDtzADo (1,40 M x 24MM DE DtÂMFtRo-c1140),
01 ARMAçÃO PROFI EM POLIPROPILENO E AçO

GALVANIzADo, or vop pó o¡ 60cM coM Ftos 100%

POLIAMIDA QUE PROPORCIONAM ALTO PODER DE

esrÁlcn.

CONJUNTO DE LIXEIRA SELETIVA 60 LITROS -

ESPECIFIGAçÃO: CONJUNTO DE COLETA SELETIVA DE

60 LITROS COM 03 LIXEIRAS. INJETADOS E¡U PLNSTICO

POLIPROPILENO (PP), TAMPA BASCULANTE,

ESTRUTURA vrrÁr¡c¡ coNFEcctoNADA EM Aço
CARBONO 1O2O GALVANIZADO, ACOMPANHA

ADESIVOS E 04 GANCHOS (CADA) PARA FIXAøO DO

sAco DE lrxo. orsporuívEl NAS coRES: azut-
VERMELHO, CINZA. CAPACIDADE: 60 LITROS.

MEDIDAS: 1o50MM (ALTURA) 1105MM (LARGURA)

345MM (PROFUNDIDADE).
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DENTAL euE lRÁ ulrLrznR. Possut UMA TAMPA-

VISOR COM FECHAMENTO POR GRAVIDADE QUE

GARANTE HIGIENE E PROTEÇÃO PARA O FIO DENTAL

E sEus usuÁRlos. trENS TNCLUSoS: 01 DISPENSER

PARA FIO DENTALOl. FITA DUPLA FACE, 1 MANUAL DE

INSTRUçÕES E O]. CERTIFICADO DE GARANTIA.

olvlerusÕEs: 12 x 6,2 x 12 cM. cAPActDADE DE

ARMAZENAMENïO: 400 METROS.
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DISPENSER PARA SABONETE OU EICOOT EM GEL 5OO

ML - ESPECIFICAçÃO: OISECruSCR PARA SABONETE

LÍoUIDo E ÁLCOOL EM GEL 5OO ML COM

DISPENSER PARA PAPEL TOAI.HA - ESPECIFICAÇÃO:

DTspENSER p pApELToALHA TNTERFoLHAS ennNco É

INDICADO PARA COZINHAS, BANHEIROS,

CHURRASQUEIRAS E LAVABOS. SEQUE SUAS MÃOS

ApENAS coM ToALHAS oescamÁvets E GANHE

Murro MArs FActLtDADE No uso e trusrnLnçÃo.

PERFEITO PARA DIVERSOS AMBIENTES. COR BRANCA.

corulÉvl: DTSpENSER, 4 pARAFUSoS, 4 BUCHAS.

MEDIDA PRODUTO: 1-4CM COMPRIMENTO X30,5CM

ALTURA x2s,5cM LARGURA. coveostçÃo:
POLIPROPILENO (PP) COM VISOR EM PS CRISTAL

TAMANHO ]-48MM X 48MM COM A LOGOMARCA DO

vuucípro coM TMPRESSÃo A LASER TAMANHo

38MM X 15MM EM MATERIAL DE PLNSTICO. (ANEXAR

ncHn tÉcucq NA PRoPosrA)

DISeENSER eARA pApEL ulelÊ¡¡lco - ESPEctFtclçÃo:

DTspENSER pARA pApEL H¡e lÊuco noúo :oovr À

5OO MT. PARA AMBIENTES QUE POSSUEM ALTA

crncuLnçÃo DE PESSoAS. coM cApActDADE PARA

ROLOS DE 2OOM A SOOM. COR BRANCA. COI'¡IÉH,I:

DISPENSE& 4 PARAFUSOS, 4 BUCHAS. MEDIDA

PRODUTO: 12,5CM DE COMPRIMENTO X 31,5CM

ALTURA X 29,5CM LARGURA, COMPOSIçÃO:

POLIPROPILENO (PP) COM VISOR EM PS CRISTAL

TAMANHO 1/laMM X 48MM COM A LOGOMARCA DO

vu¡¡rcfplo coM tMpRESSÃo A LAsER TAMANHo

38M_M_X_1€MM EM MATERIAL or puÁslco. (ANEXAR

ncHa tÉct¡lc¡ lrrA PRoPosrA)
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nrsERvnrónro cov vÁLvuLa DISPENSADoRA coM
MANGUEIRINHA. ISENTO DE TECLA, ONDE A FRENTE

FAçA A FUNçÃO DE TECLA PARA EVITAR

MANUTENçÃO. PARA FIXAR EM PAREDE. COM KIT DE

PARA FUSOS QUE ACOMPANHEM O PRODUTO.çOM

ADESIVO TRANSPARENTE COM LOGO DO MUNICIPIO

NAS MEDIDAS: 3 CM X 7 CM SENDO COLADO NO

CENTRO DO PRODUTO. E AGORA COM MAIS

FACILIDADE PARA ABASTECIMENTO, COM TAMPA

supERtoR pRalcn pARA AcESSo RÁptoo ao
R¡seRvntóRlo. coM TEcLA PRoTECT. AGENTE ANTI-

vÍRus E arur- sncrÉRtn coM AçÃo vttnLí - cln.
rruovnçÃo euE pRoPoRctoNA MAls BENEFíclos
pana vocÊ. MÃoS LIVRES OE VÍRUS E BACTÉRIAS*.

MATA 99,9% oos vÍRus e sncrÉRIAS pRESENTES NA

TECLA. ALTA TECNOLOGIA QUE POSSIBILITA MAIS

SEGURANçA. CORES: BRANCO OU PRETO. COM

MEDTDAS r¡Áxrvas DE 9,8 cM DE coMPRtMENTo x
1-6,5 CM ALTURA X 1-1,7CM LARGURA. SEM SISTEMA

DE CHAVE. EMBALADOS EM cAtxA. coMPoslçÃo: PP

- poltpRoptLENo. TNSTRUçÕES DE uSo: ACtoNE o
PRODUTO PRESSIONANDO TODA A FRENTE NO LOCAL

INDICADO. r¡cHa rÉcrutca NA PRoPosr

355U200L2oo05150001005060202010UNIDADE

DIspENSER PARA SABoNETE ou Á-cool- 800 ML -
ESPECIFICqçÃO: DISPENSER PARA SABONETE

ríquroo ou ÁLCooL GEL sooMl coM
nesERvatónro. oNDE eutsER cARANTIR A HtGtENE E

PRoTEçÃo. ACIONAMENTO FRONTAL. TECLA

EMBUTIDA NA FACE FRONTAL DA SABONETEIRA. COR

BRANcA. corutÉru: DtSpENSER, REsgnvlróRlo
eoovL, vÁrvulA xpRo, 3 PARAFUSoS, 3 BUcHAs,

MANUAL DE TNSTALAçÃO. MEDTDA PRoDUTo:12cM

COMPRIMENTO X 26,5CM ALTURA X 12CM LARGURA

cotrrtRostçÃo: pp - poLIPRoPtLENo, PS

POLIESTIRENOETPE-ELNSTOVCNO
TERMOPLASTICO. MODO DE USAR: ACIONE O

PRODUTO PRESSIONANDOTODA A FRENTE NO LOCAL

INDICADO COM VISOR EM PS CRISÍAL TAMANHO

IrAMM X €MM COM A LOGOMARCA OO VUt'¡lCfplO

coM IMPRESSÃO A LASER TAMANHO 38MM X 16MM

22
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EM MATERTAL or puslco. (ANEXAR ptcua rÉc¡¡lcn
NA
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ESPANADoR DE NyLoN - ESpEciFtcAçÃo: esearunooR
DE NYLON MACIO, COM CABO EM POLIETILENO

FoRMATO ERGONÔMICO, CORES DIVERSAS,

APROXIMADAMENTE 47 CM.

LIXEIRA PI-Á5ÍICA coM PEDAL 1OO LITROS -

ESPECIFICAçÃO: LIXEIRA PLASTICA QUADRADA COM

PEDAL E RODAS, INJETADOS EM PLNSTICO

EScoVA PARA VASo SANrIÁRIO COM SUPORTE -

eseEcrrrcaçÃo: ESCovA PARA vaso sn¡ltlÁRlo,
CNEO PLASTICO, COM CERDAS DE NYLON, COM

SUPORTE. MEDINDO APROXIMADAMENTE: 34CM.

EscovA pARA vaso sn¡¡nÁnto sEM suPoRTE -
ESpEctFtcAçÃo: rscovn pLnslcn, REStSTENTE, coM
CERDAS EM NYLON, PARA USO INTERNO EM VASO

snulÁRto, sEM suPoRTE, MED¡NDo

APROXIMADAMENTE 34 CM.

DtspENsER plÁslco pARA GUARDANAPo

ESPECIFIcAçÃo: DISPENSER PNSTICO PARA

GUARDANAPO INTERFOLHADO RETEM OS

GUARDANApoS soB uN4A pREssÃo FoRTE o
SUFICIENTE PARA QUE NÃO SEJAM LEVADOS PELO

VENTo, MAS BRANDA O BASTANTE PARA QUE NÃO

RESISTAM UM LEVE PUXÃO OU PINçADA DE UMA

MÃo. FABRICÁDO EM TERMOPTNSICO DE ALTA

RESISTÊrucIa. coRES BRANCAS E PRETAS. COM

PLAQUETA EM PS DE ALTO IMPACTOR TAMANHO

29MM x 64MM coM A LoGoMARcA oo tt¡uluclpto
coM tMpREssÃo A LASER TAMANHO 20,0MM__X

47.6MM. COrrAeOSrçÃO: PE-POLIETILENO MEDIDA

PRODUTO: 15CM COMPRIMENTO X l-0CM ALTURA X

12cM LARGURA. (ANEXAR rtcHn tÉcttlcq Nn

PROPOSTA)

ESCOVA PARA LAVAR - ESPECIFICAçÃO: ESCOVA PARA

LAVAR ROUPAS OVAL COM CERDAS DE

poltpRoptlENo RESISTENTES E ouRÁvels E BASE DE

POLIPROPILENo. MEDIDAS: (L3CM COMPRIMENTO X

4CM ALTURA}
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POLIPROPILENO (PP), O ACIONAMENTO DA TAMPA É

rello ntnnvÉs DE pEDAL o euE EVtrA EVENTUAL

RISco DE CONTAMINAçÃO. A HASTE E PEDAL SÃO

CONFECCIONADOS COM PUST¡CO RESISTENTE.

PoSSUEM 02 RODAS QUE FACILITA A LOCOMOçÃO

Do cESTo, AS RODAS SÃO CONFECCIONADAS EM
prnslco PoLTPRoPTLENo (PP) E (PVC). ACOMPANHA

¡RO pUSïCO EM POLIPROPILENO (PP) PARA

FtxAçÃo Do sAco DE Ltxo. cApActDADE: L00 LtrRoS

MEDIDAS: 927MM (ALTURA) X 555MM (LARGURA) X

53OMM DI
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uxelRa plÁsncn QUADRADA coM pEDAL 60 Lt-tRos -

rserctrrcaçÁo: LtxErRn prnslcA eUADRADA coM
PEDAL 60 LITROS, INJETADOS EM PLASTICO

POLIPROPILENO, COR BRANCA (PP), O ACIONAMENTO

DA TAMPA É ¡elTo nTnnvÉS DE PEDAL O QUE EVITA

EVENTUAL Rrsco DE coNTAMtNAçÃo. A HASTE E

PEDAL SÃO CONFECCIONADOS COM PLASTICO

RESISTENTE. MEDIDAS: 630MM (ALTURA) 470MM
(LARGURA) 435MM (PROFUNDIDADE).

uxgnn plÁsncÁ vAt E vEM 1oo urRos -

eseectrtctçÃo: LrxErnn pLnsllca eUADRADA 100
-LITRoS coM TAMPA VÃGVEM. INJETADAS EM
pL¡slco polrpRoptLENo (pp), possut supeRrÍcle
poLrDA PARA FActLtrAR A HrGrENtzAçÃo E EV|TAR o
acÚvuIo DE SUIIDADE, TAMPA BASCULAruT¡ ¡IÃO

PERMITE O CONTATO DIRETO COM O LIXO-

LIXEIRA PI¡STIC¡ COV PEDAL 20 LITROS

rstecrrrcnçÃo: LtxEtRA coM PEDAL 20 LtrRos PARA

ABERTURA DA TAMPA, REIANGUTAR, CAPACIDADE

PARA 12 LITROS, CONFECCIONADA CV PLASICO

RESISTENTE. MEDIDAS: 31,5X32X39CM.

uxetne puÁsnca pEDALæ LtrRos - EsPEctFtcAçÃo:

LrxErRA pnsrtcn PEDAL 40 LlrRot TAMPA

ACIoNADA nrRavÉs DE pEDAL prnsrtco, EVITANDo

O CONTATO MANUAL. FORMATO QUE SE ADAPTA A

DrvERSos AMBTENTES DA cASA. rÁclL
HIGIENIZAçÃo. CAPACIDADE: 40 LITROS. MEDIDAS:

34X53X43,5.
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ACOMPANHA 4 (AUATRO) GANCHOS pUSICOS

PARA FIXAçÃO DO SACO DE LIXO. CAPACIDADE: ]-OO

LITROS. MEDIDAS: 8]-O MM (ALTURA) 45OMM

LARGU 45OMM ROFUNDI
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pÁ pnRe uxo EM ztNco - eseectrtcaçÃo: eÁ rv
ZINCO PARA LIXO, COM CABO LONGO EM MADEIRA,
pÁ E cago FoRMANDo uv Arueuro DE 90" cRAUS.

CABO MEDINDO: 80CM.
pÁ puÁsnca coLEToRA coM TAMPA

rseecrrrclçÃo: pÁ pnslca coLEToRA coM
TAMPA MATERINT S rITÉTICO PP PIGMENTOS CABO:

AÇO. MEDIDAS : 27,6CMX21,2CMxi2CM.

PERFURO CORTANTE 07 LITROS - ESPECIFICAÇÃO:

COLETOR PERFURO CORTANTE TEM COMO

FINALIDADE DE USO O DESPREZO POR MATERIAIS
pRovENTENTES DE HosprrArs, ragonntóRlos,
cor.lsuLrÓRros H¿Éolcos, rnnuÁctn,
corusuLlóntos oDoNToLóGtcos e vrr¡RlruÁRlos,
oU SEJA, RESÍDUOS PERFURANTE, CORTANTE E

INFECTANTE. CONFECCIONADO A PARTIR DE:

PAPELÃo oNDULADO (CAIXA EXTERNA E BANDUA),
pnpEL nÍetoo (crNTA TNTERNA E FUNDo RiGtDo) E

saco pLÁsrco 
r rr¡ prRv eÁvrL.

MANGUETRA plÁslcA - ESpECIFTcaçÃo: MANGUETRA
pARA JARDTM TRANSADA, suPER. rre(ivEt-,
MATERIAL PVC 30 (TRINTA) METROS,

vop pó nEnl eo cM - ESpEctFtcAçÃo: voe Pó REFTL

60 cM coMposro poR Ftos 1oo% ncnít-lcos euE
eERMITEM UMA EsrÁÏcn NATURAT- coM
RESULTADo SUPERIOR NA RFIENçÃO DE
pnRrícuus, srsrEMA E FEcHAMENTo PoR LAços.

PESO:0,995 KG

PÁ PARA LIXO EM PLÁSTICO - ESPECIFICAçÃO: PÁ EM
prnslco pARA Lrxo, nLta R¡srsrÊrucrA, coM cABo
LoNGo EM MADETRA REVEslDo, pÁ e c¡go
FoRMANDo uM ÂNGULo DE 90' GRAUS. cABo EM

MADEIRA, ROSQUEAVEL, REVESTIDO EV PUSTICO,

MEDINDO:80CM.
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